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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto
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DECRETO Nº. 161 DE 02 de JANEIRO DE 2016. 
 
 
 

 Exonera SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
deste município e dá outras providências 
administrativas. 

 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições constitucionais 
legais e administrativas,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Exonerar o Sr. SAULO CHAVES LELIS, Secretário de Administração deste 
município. 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa a 31 de 
Dezembro de 2015, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2016. 
 
 
 
 
 
 

 
                                            

Israel Chaves Lelis 
Prefeito Municipal de Ibipeba 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba
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DECRETO Nº. 162 DE 02 de JANEIRO DE 2016. 
 
 
 

 Nomeia SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
deste município e dá outras providências 
administrativas. 

 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições constitucionais 
legais e administrativas,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Nomeia a Srª. MAYSA ANGÉLICA CHAVES LELIS, Secretária de Administração 
deste município. 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 02 de Janeiro de 2016. 
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